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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJ.çTO DE LEI N° 1645/99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

deterrTlinou a abertu ra - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões de prazo para apresentação de

emendas, a partir de O1 de dezembro de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas duas

emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1999.

@-- .
Eloízio N ves GUimarãei

ecretário

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 1.645, de 1999, do Deputado Pedro

Fernandes, pretende ampliar a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para determinar a Inclusão. nos

programas dos cursos formadores de profissionais docentes, para todos os níveis'

escolares e modalidades de ensino, as disciplinas unoções da linguagem braille" e

"noções da linguagem dos surdos e mudos".



Além disso, prevê parcerias entre a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, em conjunto com os setores de assistência social, cultura e

organizações não-governamentais, no sentido do efetivo cumprimento dessa
··tdeterminação legal.

Na justificação, o nobre autor se refere às dificuldades

enfrentadas para a implementação da Educação Especial no País, reportando-se

ao Plano Nacional de Educação, encaminhado pelo Governo Federal, no qual se

reconhece o desaparelhamento das escolas e a falta de habilitação dos

professores para esse tipo de Educação.

No prazo regimental, foram apresentadas duas Emendas ao

Projeto, pelo Deputado Dr. Rosinha, que propõe a substituição da expressão

"linguagem dos surdos mudos" por "Ungua Brasileira de Sinais - LIBRAS", na

ementô e no art. 50-A constantes do Projeto. uma vez que entende ser a

tenninologia mais apropriada.

É o Relatório.

11- VOTO DO RELATOR

o Projeto tem o mérito de buscar maior efetividade na

implementação da Educação Especial no País, sobretudo aquela que é prestada

aos portadores de deficiência visual e auditiva.

Ao propor a inclusão, nos cursos de formação de

professores em todos os níveis de ensino, de disciplinas que possibilitem o

conhecimento da linguagem em braille e da Ungua Brasileira de Sinais. está o

Projeto avançando no sentido de proporcionar um atendimento educacional mais

consistente a esses portadores de deficiência.

A iniciativa guarda perfeita consonância com os postulados

do Plano Nacional de Educação, segundo os quais "a integração dos alunos com
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.necessidades especiais nas classes comuns é perfeitamente possível, na grande

maioria dos casos, desde que haja uma adequada formação de professores para

o Ensino Fundamental e a sensibilização da comunidade escolar".
··t

Destaca ainda este Plano, dentre as metas traçadas pelo

Govemo Federal para a Educação Especial, a seguinte: "incluir nos currículos de .

formação dos professores. nos níveis médio e superior. conteúdos e disciplinas

que permitam uma capacitação básica para atendimento aos portadores de

necessidades especiais".

Estando, portanto, a matéria dentre as prioridades do Poder

Público para a melhoria da Educação Especial, justo se mostra imprimir-lhe a

obrigatoriedade legal, para que venha de fato a efetivar-se.

Assim sendo, julgamos importantes as duas Emendas

apresentadas pelo nobre Deputado Dr. Rosinha. visto que visam ao

aperfeiçoamento da Proposição, pelo emprego de terminologia mais adequada

para a linguagem ace~~ivs! 30S ~rt~do:-esdê deficiência ~~ditiva.

Diante do exposto. votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nO 1.645, de 1999, com as duas Emendas que fon~m apresentadas nesta
Comissão.

Sala da Comissão, em W deQ~ de 20QJ.

~ 6eJo-
Deputado E~RDO BARBOSA

Relator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

.. t> A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de
Lei de nº 1.645, de 1999, e as emendas de nºs 1 e 2, de 1999,
apresentadas na Comissão, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Eduardo Barbosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos
Mosconi, Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Bened!to Dias, Dr. Rosinha,
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge
Costa, José Unhares, Lídia Quinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo
Caiado, Saraiva Fel.ipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000.

-fd",/ ,

I j. ,

, ~
DepóÍad J RGE ALBERTO

.' Prime' o Vice-Presidente,
v/ no exercício da Presidência
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRO..IETO DE LEI N° 1.645-A/1999

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente:
determinou a abertura - e divulgação l1a Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a
partir de 03 de abril de 2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram recebidas emendas ao Projeto.

Sala da Comissão, 10 de abril de 2001

·Gil~
Carla Rodrigues de Medeiros
. Secretária

1- RELATÓRIO

Este projeto de lei, de autoria do Nobre Deputado Pedro

Fernandes, altera a Lei N° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, LDB, para

determinar a inclusão das disciplinas "noções de linguagem braille" e "noções de

linguagem de surdos e mudos", nos cursos de formação de professores.

o projeto de lei foi, inicialmente, encaminhado à Comissão

de Seguridade Social e Família, onde recebeu duas emendas de redação. Essas

emendas substituem, na ementa e no art. 59-A, a expressão "linguagem dos

surdos mudos" pela expressão "Língua Brasileira de Sinais".

Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas

emendas nesta Comissão de Educação, Cultura e Desporto.



11- VOTO DO RELATOR

Nossa ponto de vista é simpático ao mérito do projeto de lei

em questão, uma vez que os mestres devem estar aptos a usar a Língua

Brasileira de Sinais, além de conhecer o braille.

o projeto de lei, entretanto, não é a proposição adequada

para o encaminhamento da matéria, no âmbito do Congresso Nacional. De fato, a

inclusão de disciplinas em currículo foi tema de discussão nesta Comissão e

objeto de súmula, aprovada por unanimidade.

Reza a súmula:

"Quanto ao ensino fundamental, a competência da União é

constitucionalmente limitada à fixação de currículos mínimos, de maneira a

assegurar 1°) formação básica comum e 2°) respeito aos valores culturais e

artísticos nacionais e regionais. O resto, inclusive no que se refere à educação

infantil e ao ensino médio, é problema dos sistemas de ensino e das próprias

escolas, as quais têm o dever de construir um currículo a partir de sua proposta

pedagógica.

As universidades têm autonomia para fixar os currículos dos

seus cursos e programas.

De um modo geral, por força do disposto no art. 9°, § 1°, c) e

§ 2°, c) da Lei nO 9.131, cabe às Câmaras de Educação Básica e de Educação

Superior deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da

Educação.

Assim, como no caso precedente, o instrumento apropriado,

aqui, também é a indicação (RI, art. 113)."

No entendimento da Comissão, portanto, o instrumento

adequado é a Indicação, não o projeto de lei, quando se pretende a inclusão de

novas disciplinas em qualquer nível de ensino.

Em vista do interesse da matéria, apresentamos como
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alternativa ao projeto de lei, proposta de indicação, em anexo, a ser encaminhada

em nome da Comissão de Educação, Cultura e Desporto.

Nosso parecer é, portanto, desfavorável ao projeto de lei e,

portanto, às emendas a ele apresentadas na Comissão de Seguridade Social e

Família, utilizando-nos, contudo, da expressão "Língua Brasileira de Sinais" ao

invés de noções da linguagem dos surdos mudos, na proposta de Indicação.

/I •

Sala da Comissão, em j t de hrL~ de 200j

~\ U\ t~
Deputado Flávio Arns

Relator

REQUERIMENTO

(Da Comissão de Educação, Cultura e Desporto)

Requer o envio de Indicação ao Poder

Executivo, relativa à inclusão das disciplinas·

"Língua Brasileira de Sinais" e "noções da

linguagem braille", nos cursos de formação de

docentes.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa . seja encaminhada ao Poder



Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a inclusão de "Língua Brasileira de

Sinais" e "noções da linguagem braille", nos cursos de formação de docentes.
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Sala das Sessões, em de de 200.

Deputado Walfrido Mares Guia
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto

INDICAÇÃO N° , DE 200
(Da Comissão de Educação, Cultura e Desporto)

Sugere a inclusão das disciplinas
"Língua Brasileira de Sinais" e "noções da
linguagem braille", nos cursos de formação de
docentes.

Excelentissimo Senhor Ministro da Educação:

o Nobre Deputado Pedro Fernandes apresentou projeto de

lei que introduz a inclusão das disciplinas "noções da linguagem dos surdos e

mudos" e "noções da linguagem braille", nos cursos de formação de docentes de

todos os níveis.

Não cabe à Câmara dos Deputados inserir disciplinas nos

currículos de diferentes cursos. Não poderia, porém, esta Casa, e especialmente

a Comissão de Educação, Cultura e Desporto deixar de apoiar esta iniciativa,

através da sugestão ora realizada.

Como argumenta o ilustre parlamentar autor do projeto de

lei, o Plano Nacional de Documentação reconhece que "as escolas estão, em
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geral, desaparelhadas para o atendimento à Educação Especial", e que "os

professores não estão habilitados para este mister".

o mesmo Plano Nacional de Educação admite que é

perfeitamente possível a integração de alunos com necessidades especiais nas

classes comuns. Estabelece diversas metas, dentre as quais a de "incluir no

currículo de formação dos professores, nos níveis médio e superior, conteúdos e

disciplinas que permitam uma capacitação básica para atendimento aos

portadores de necessidades especiais".

Esta Comissão apoia as iniciativas do Ministério da

Educação, no sentido de se aprimorar a educação especial, dando conseqüência

ao previsto no Plano Nacional de Educação. De especial interesse vem a ser o

Programa de Capacitação de Recursos Humanos para a Educação Especial que,

embora bem formulado atinge, apenas, 135 municípios brasileiros.

Por outro lado, o MEC elaborou, em conjunto com as

Secretarias Especiais para a educação de alunos com necessidades especiais, o

documento "Adaptação Curriculares -estatégias para a educação de alunos com

necessidades educacionais especiais", que subsidia a ação dos professores.

Por fim, o parecer da Câmara de Educação Básica do

Conselho Nacional de Educação, de nO 17/2001, aprovado em 3 de Julho de

2001, estabelece as Diretrizes para a Educação Especial na Educação Básica.

Embora meritórias e relevantes todas essas ações do MEC

entendem o preparo de professores para a educação especial como um

complemento à sua formação.

Nossa sugestão é a de que esses dois aspectos

fundamentais da educação especial, a linguagem dos surdos e mudos e a leitura

braille, sejam considerados essenciais para o treinamento de todos os docentes.

Uma vez que os alunos com necessidades especiais na

educação, podem e devem, em sua maioria, ser atendidos nas salas de aula
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comuns, é indispensável que o treinamento de todos os mestres para a educação

especial seja obrigatório e central à sua formação.

Sala das Sessões, em de de 200.

Deputado Walfrido Mares Guia

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária
realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 1.645/1999, nos
termos do Parecer do relator, Deputado Flávio Arns .

Participaram da votação os Senhores Deputados Esther Grossi,
Presidente; Iara Bernardi, Marisa Serrano e Gastão Vieira, Vice-presidentes;
Agnelo Queiroz, Alcione Athayde, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Clementino
Coelho, Dino Fernandes, Eduardo Seabra, Flávio Arns, Gilmar Machado,
Itamar Serpa, João Matos, Jonival Lucas Junior, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi,
Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Tânia Soares, Wagner Rossi, Walfrido Mares
Guia e Wolney Queiroz, Titulares; Alberto Goldman, Cesar Bandeira e Joel de
Hollanda, Suplentes.

Sala da Comissão, em 20 de março de 2002.

~+.
Deputada ESTHER GROSSI

Presidente

secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF




